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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA

Dispensa de Licitação por Valor

Prefeitura Municipal de Quevedos/RS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de crachás funcionais personalizados, com fornecimento de material, impressão e eventuais acessórios (cordão e presilha), destinados à identificação dos servidores da Prefeitura Municipal de Quevedos/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação fundamenta-se:

No art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a dispensa de licitação para contratação que envolva valores inferiores aos limites legais para compras e serviços comuns;

Na necessidade administrativa de identificação funcional dos servidores públicos municipais;

No princípio da eficiência, da economicidade e da padronização da identificação institucional;

No planejamento anual de contratações do Município.

Justifica-se a aquisição pela necessidade de garantir a adequada identificação dos servidores no exercício de suas funções, promovendo segurança, organização e transparência no atendimento ao público.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução compreende:

Confecção de crachás em PVC ou material equivalente resistente;

Impressão colorida frente (e verso, se necessário);

Inserção de foto digital do servidor;

Dados variáveis (nome completo, cargo, matrícula, secretaria/setor);

Brasão oficial do Município;

Entrega dos crachás prontos para uso.

A solução deverá contemplar durabilidade, boa qualidade de impressão e resistência ao uso contínuo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratada deverá:

Possuir regularidade fiscal e trabalhista;

Comprovar aptidão para fornecimento do objeto;

Utilizar material resistente (PVC 0,76mm ou superior);

Garantir qualidade de impressão térmica ou similar;

Observar os padrões visuais fornecidos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução ocorrerá da seguinte forma:

Envio, pela Prefeitura, da lista de servidores e arquivos digitais (fotos e dados);

Apresentação de layout digital para aprovação;

Produção dos crachás após aprovação formal;

Entrega em até 15 dias após autorização de fornecimento;

Conferência e aceite pelo fiscal do contrato.

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Quevedos/RS.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e fiscalização ficarão a cargo de servidor formalmente designado pela autoridade competente, que será responsável por:

Acompanhar a execução do objeto;

Verificar a conformidade dos materiais;

Registrar ocorrências;

Autorizar o pagamento após o recebimento definitivo.

A comunicação entre as partes ocorrerá por meio eletrônico e/ou formal.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado:

Em parcela única, após a entrega total do objeto;

Mediante apresentação de Nota Fiscal;

Após atesto do fiscal do contrato quanto à conformidade do fornecimento.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção será realizada por dispensa de licitação por valor, com:

Pesquisa de preços no mercado local e regional;

Escolha da proposta mais vantajosa, considerando o menor preço global;

Verificação da habilitação jurídica e regularidade fiscal mínima exigida.

Critério de julgamento: menor preço global, desde que atendidas todas as especificações técnicas.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa será realizada mediante:

Pesquisa com, no mínimo, 3 (três) fornecedores;

Consulta a contratações similares;

Levantamento em portais públicos de preços.

Valor estimado unitário: R$30,00
Quantidade estimada: 75 unidades

Valor total estimado: R$ 2250
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de dotação orçamentária própria, prevista no orçamento vigente do Município de Quevedos/RS, na seguinte classificação Secretarias Municipais:
Projeto Atividade 2.003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
DESPESA: 10 (3.3.90.39.00.00.00 0500 )– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
Projeto Atividade 2.007 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DESPESA: 30 (3.3.90.39.00.00.00 0500 )– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
Projeto Atividade 2.011 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DESPESA: 51 (3.3.90.39.00.00.00 0500 )– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ

Projeto Atividade 2.026 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DESPESA: 30 (3.3.90.39.00.00.00 0500 )– OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS PJ
Projeto Atividade 2.038 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DESPESA: 206 (3.3.90.39.00.00.00 0500 )– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ

Projeto Atividade 2.049 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DESPESA: 279 (3.3.90.39.00.00.00 0500 )– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
Projeto Atividade 2.061 – ENCARGOS COM ASSISTENCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
DESPESA: 340 (3.3.90.39.00.00.00 0500 )– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ

Projeto Atividade 2.062 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DESPESA: 30 (3.3.90.39.00.00.00 0662 )– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ

Projeto Atividade 2.066 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO
DESPESA: 30 (3.3.90.39.00.00.00 0500 )– SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
Havendo disponibilidade orçamentária e financeira suficiente para suportar a despesa.
Rua Humaitá, 69 – Fone 0800-0901083 – CEP: 98.140-000 

E-mail: gabinete@quevedos.rs.gov.br – Homepage: www.quevedos.rs.gov.br

